
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, 

de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio 

desta MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES aos MILITARES DA 12ª 

COMPANHIA INDEPENDENTE DA POLÍCIA MILITAR, em especial à equipe da 

FORÇA TÁTICA e ao SGT ILSIMAR DIAS PONCIANO, em virtude da atuação 

heróica, imediata e eficaz durante a grave ocorrência registrada no dia 19 de março 

de 2026, na EMEF Adevalni S. Ferreira de Azevedo, em Jardim Camburi. 

A presente homenagem justifica-se pela resposta célere da guarnição que, ao chegar 

à unidade de ensino em apenas dois minutos, conseguiu conter a agressão e prestar 

os primeiros socorros fundamentais ao estudante ferido. Diante da gravidade dos 

ferimentos, a própria viatura da Força Tática realizou o socorro imediato da vítima para 

o hospital, ação que foi decisiva para a estabilização do quadro clínico do adolescente. 

O profissionalismo, o tirocínio policial e o preparo demonstrados pelos militares da 12ª 

Cia Ind. neste episódio reafirmam o compromisso inabalável da Polícia Militar com a 

segurança da comunidade escolar e a preservação da vida em nossa Capital. A 

intervenção técnica e humanizada evitou que uma tragédia de proporções ainda 

maiores assolasse as famílias e a educação vitoriense. 

Pelo brilhantismo do trabalho realizado, pela coragem em situações de crise e pelo 

serviço essencial prestado à sociedade, esta Casa de Leis presta esta justa e meritória 

homenagem. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de março de 2026. 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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